Bom dia!

Oriento,

Procedimentos para alteragao do pagamento da antecipagao de 13° salario:
e Servidor que requerer a alteragao do més de antecipagao de 13° salario:

A Unidade Escolar ndo pode realizar o apontamento do pagamento de férias pelo SIPAF neste
caso.

A Unidade Escolar deve enviar para analise da SEFREP, por e-mail:
o Formulario 05 informando o periodo de férias e
o Requerimento de antecipagéo de 13° salario;

o O pagamento dos demais periodos de férias do servidor (segunda e terceira
parcela) serdo também por formulario 05 nestes casos.

Exemplos:

o Docente categoria O nao faz jus a antecipacao de 13° salario no més do
aniversario.

O docente categoria O pode requerer a antecipacao para o més do aniversario ou na primeira
parcela de férias? ndo, ndo tem amparo legal neste momento;

o Agente de Organizacao Escolar categoria O faz jus a antecipagdo no més do
aniversario e deseja alterar para a primeira parcela de férias: ndo tem amparo
legal para alteragdo do més da antecipacéao para o AOE categoria O;

o Docente categoria F que faz aniversario em janeiro ou fevereiro, quando recebe a
antecipagdo automatica? Pagamento em margo;

o Docente efetivo faz aniversario em julho e deseja alterar a antecipacgao para
janeiro, pode?

O docente efetivo pode requerer a alteragdo do més que vai ocorrer o pagamento de
antecipagéao de 13° salario.

Se o docente requerer a alteragao, sera realizado junto com a primeira parcela de férias, para
isso deve requerer no minimo 30 dias antes das férias.

Pode requerer a alteragao de julho para janeiro - sim se a primeira parcela de férias for em
janeiro;



o Agente de Organizagao Escolar efetivo, faz aniversario em abril e tera a primeira
parcela de férias em setembro. Pode requerer a alteracao do pagamento da
antecipacgéao de abril para setembro?

Sim, a legislacao vigente prevé a alteracao do més da antecipacao.

Mediante requerimento podemos programar para que a antecipagcao nao ocorra no més do
aniversario e ocorra depois no primeiro periodo de férias.

A Unidade Escolar deve encaminhar a solicitagao para analise da SEFREP por e-mail, no
minimo 30 dias antes do pagamento indevido (30 dias antes do més do aniversario).
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